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DECRETO NO 032, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor global de R$ 99.000,00

(NOVENTA E NOVE MtL REAIS), conforme Lei Orçamentária
Anual n'. 6.994 de 30 de Dezembro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuiçôes legais

DECRETA:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Credito
Suplementar, no valor global de RS 99.000,00 (NOVENTA E NOVE MIL REAIS), com o

objetivo de reforçar dotação orçamentária.

Art.20. O Crédito Suplementar aberto, de que trata o AÍt. 1'deste Decreto, destina-se
a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, para

ações e projetos voltados para o CRAM (Centro de Referência e Atendimento à Mulher)
referente a emenda parlamentar recebida em 2021 da Deputada Federal Maria do Rosário, nas
seguintes dotaçôes orçamentárias:

Elemento de Despesa Fonte Valor

1.004 339030000000 Material de Consumo 1078 28977 RS 49.500,00

1.004 449052000000 Equipamenúo e Material
Permanente

1078 28978

TOTAL R$ 99.000,00

Art. 30. Para cobertura do Crédito suplementar, recurso oriundo do Excesso de
Arrecadação no valor de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais) da fonte l07g - EMENDA
PARLAMENTAR ROSÁRIO.

Jaguarão, l7 de Fevereiro de 2021.

Registra-se e publi
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O MARCEL TELIS NZALEZ

Ação Red.

R$ 49.500,00

Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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